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À
Furndo Municipal de Llducação
Márcio Weliton Oliveira do Nascimento

Processo Adrninistrativo no 046 12024

Irrexigibilidade de Licitação no 00612024

l. Da Justificativa da Inexigibilidade de Licitação

Ern razão do enquadranlento a licitação quando inviável a competição t-to afi.74, inc. II, da

Lei 11.133121,iustifica-se a contratação direta através,de lnexigibilidade de Licitação emrazáo

da notória especialização, uma vez que se trata de exceção aregra de realização de processo

licitatorio.

2. Da Razão da Escolha do Fornecedor e da Justificativa

Em eurálise aos presentes autos, observamos que se trata de uma empresa que comprova

notória especialização na área do objeto de pretensão a ser contratado, que comprova notória

especialização, preenchendo os requisitos de habilitação e qualiÍicação mínima necessária à

contratação;
Diante disso, em razáo da necessidade de atendimento do disposto no art. 74,II, da Lei
14.13312r.

Diante clo exposto, inÍbrmo que segue no auto deste processo todos os documentos

necessários oonÍbrme a Lei 14.133, para rcalizu Inexigibilidade de Licitação em razáo da

notória especialização. Vossa Excelência da ciência que este processo será encaminhado a

Assessória Jurídica deste rnunicípio para continuidade deste processo.

Capela do Alto Alegre - tsA,14 de lVlaio de2024.

RIIILA ZA ALI\IE,IDA
Agente contratação
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À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo no 046 12024

Referente: Contratação de empresa para prestação de seruiços de apresentação artística com a

Banda Bete Nascimento para realizar apresentação no dia 14 de Junho de2024 no São João do
Município de Capela do Alto Alegre.BA.

Em conformidade com a Lei 14.13312021, mais precisamente no seu art. 74, inciso II,
solicito que sej a previamente
lnexigibilidade de Licitação e que
dentro dos tramites legais e lisura

para contrat açáo através de
jurídico paru que transcoffa

a

A Base legal para esse

encontra-se no Art . 7 4,

da exclusividade,

orçamentários com

(3) Comprovação que o que as condições de notória
e sp ec ialização atendendo qualifi cação financeira
e técnrca;

(4) Razão da ,Co

(5) Justificativa de

(6) Autorizaçáo da autoridade competente.

Demais disso, firme-se ainda que analispnilo os doc.uiíeútes,. c.olacionada aos autos, é possível

selecionar que a empresa MA'RIO JO--E,SQ!ZA-':B4IM Pf,,OMOCOES LTDA, apresentou

as condições de exclusividade, "f,igqie da neôesiidâde que o caso requer. exigindo da

Administração Municipal providências para debelar, pa-ra que seja promovida a contratação, através

de Inexigibilidade de Licitação, amparada 
leb.ert 

Zll i1i1 tt 
fa 

lei 14.133121.

Caso opine favorável pola coniJaiaçãô, favor encarniúar parecer jurídico para que a

autoridade superior autorize o procêdimento de dispensa e proceda côm a devida
publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, l4 de Maio de2024.

ZAALMEIDA
de contratação

dá Lei'14. l3 3l2l . '::



PHEFHITURA ffiUilI ITilPAL ilE
TAPELA BO ALTO ALEGRÉ " BAHIA

C OI{TRATO N_XX'2OXX

pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.liltZl e alterações posteriores, qLle e_ntre si celebram a

FUNDO MUNICTPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público

interno, CNPJ sob o no 30.350.14910001 -6 1, corn sede à Rua

lg de Março S/NI, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto

Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Márcio

Weliton Oliveira do Nlascimentoo Gestor Municipal,

doravante denominado CONTRATANTE,, e, do outro, a

empresa XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ cujo no

XXXXXX X;, Residente na XXXXXXXX, XXXX,

xxxxxx, cEP: XXXXX, Estado xxxx, representado

pelo sr. xxxxXX, inscrito no cPF 11o xxxxx,
denominando-se a partir de agora CONTRATADO.

Resolveln firmar o presente Termo de Cotttrato, com base na

Inexigibitidade de Licitação no X»íXXXX,, regido no

que couber pela Lei Federal no 14.133121 e alterações

subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixcl

estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato conforme

d isposições estabelecidas na de no XX)íXXXX, autori zaçáo contida nos

Processo Administrativo de no X$VXXXX, QUe de transcrição integram o presente

contrato, e Anexo Único deste instrumento contratual.

ct Áusur,A sEcuNDA-,REGIlWoEffiXEcugÂor. , :'r, " '

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global

clÁusur,A TERCEIRA -: Do INSTRUMENTo vlNcularÓmo

o presente contrato está vinculado ae Processo Administrativo no xxx/xxxx, Inexigibilidade de

Lióitaçao no XXX/XXXX, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA' que

indepéndente de transcrição integram este instrumento Contratual.

clÁúsúlA euARra - vALoR U.cÓxplçÕE§: Dn racAM-ENro.

pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuiadas neste instiumento, a coNrneÍANTE pagarâà CONTRATADA o valor global é de R$

XXX.XXX,XX (XXXXXXXXX), sendo este, produto dos preços unitários do item constante no

anexo único deste instrumento.

pardgrafo primeiro: A lu parcela, correspondente a 50% do valor do contrato, será paga no ato da

assinatura do contrato, a título de antecipação, para garantia da apresentação no dia e lrorários

Í'ixados.
pardgrufo Segunclo: A 2o parcela, correspondeilte ao valor residual de 50% do valor do contrato'

,erá fagr.* áté 05 (cinco) dias uteis após realizada a apresentação determinados neste

instrumento contratual.
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pardgrafo Terceiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços

prestãdú, devendo a,esma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
'Parógrafo 

Quarto: o pagamento fica condicionado à comprovação de que a cONTRATADA

"n"oãt.á-r"ãdimplente 
àoá u regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de úbitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela"Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n' 8.212191 e 14.333121);

b) Ceúificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu

prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14'333121);

c) bertidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 | e 1 4.333 121);

d) Certidão Negativa de dábitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localizau ,"ár da licitante, ou suff<idocumentÔrque o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa de Débito,,pagcom aFazendaMunioipa!, da sede da licitante ou domicilio,

dentro do seu Prazo de validade;
parúgrafo Unico: Caso o CONTRATADO não cumpra o objeto,deste.contrato colr a realização da

apreõriaçao no dia e horários fixados, os valores pagos a título de adiantamento, serão ressarcidos

ao CONTRATANTE , corrigidos com base na TR, mais incidênoia de multa de 0,5% (meio ponto

percentual) ao mês sobre olalor efetivamente pago, com limite rnáximo de 20% (vinte pontos

percentuais), calculada a contar da data prevista paÍaaaplesentação.

cLÁu§uLA QUINTA - DO REAJu§TBilii!)itii:i;|'f,,;i;,, '''; " 'r1':': 
'

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços reajustados

pelo IpCA -'Índice,de preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE, na data base do termo de

i{eajuste, observado o hanscurso de 1 (um) ano entre adata de assinatura do contrato e do pedido

pleiteado.'pardgrafo primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CoNTRATADA e

elabúaiTermo de Reajuste Contratual deÍinindo o pereentual de'reajuste e novo valor do contrato, em

período máximo de 30 dias contados a partir do recebimenlo do'pleito.

CLÁUSULA SEXTA _ DOS SERVIÇO§ " ]..

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo Adm'

no XXX/XXXX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.

4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor

responsável deiignado pela unidade administràtiva equivalente da unidade solicitante, o qual procederá

à conferência dos serviços.
parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município,

todoús procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121 '

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,

o Fornecedor será potificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5-Oprazoestabelecidonoitem 4.4poderâserprorrogado,quardosolicitadopeloFornecedoredesde
qu" o"órru motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

CLÁUSULA SETIMA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste contrato, corerão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

ORGÃO/UNTDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMEI\TO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

Anual
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sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o coNTRATANTE de enviar à CoNTRATADA' após

a assinatura desta avença, a cópia da Nota de Empenho vinculada ao serviço definido no objeto deste

contrato, atestada 
" "*plãlãu 

pllà ordenador de dàspesas competentes do CONTRATANTE' para fins

de conferência da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DAS GARANTIAS EXIGIDÀS

Para este contrato

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) prestar ur irrorÀuiá.s e os esclarecimentos que venham'a ser solicitados pelo contratado;

bi Designar Servidor responsável pelo reoebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

d) O CONTRATANTE deve garantir aregulape-ntrçlo qo^9Y"nto por meio de pagamento de todas

as licenças . utuu* o.cesúrios; qcffié â'taxa do ECAD (Escritório central de arrecadação e

distribuição)'
e) Na hipótlse de reageldamento por cancelamento da apresentação artística' objeto deste contrato,

em virtude de forçã maior e/ou caso fortuito, as despesas concernentes à logística do artista e

equipe n...rrariu, furu .*..rção do objeto do contrato, em nova data a ser designada por ambas

as partes, serão de .erponsubiíidade do CONTRATANTE, haja vista sua qualidade de promotor

e produtor do evento'
parágrafo primeiro. Caso as partes naoiôptem por àesi§nar uma nova data para a apresentação

artística, na hipótese pr*it,u nàsta cláusula, a.ContratadJcompromete-se a devolver os valores já

pagos pela Contratarite em tempo hábil, ietendo apenas os valores a título de logística se já

contratàdos e pagos.

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder ern relação aôS seus empl,egados, se houver, por tOdas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: tAatiot] seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigêneias fltscais; sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer.ôanos causados dirãtarnente à administração ou a terceiros, decorrentes- 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratante, por àscrito, quâisquer anormalidades de caráter urgente, além de prestar

os esclarecimentos quejulgar necessários para a boa execução do contrato:

d) Emitir todas as Notas fiscãis e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;

e) Comprometer-seaatendercom prestezaàsreclamaçõessobreaqualidadeepontualidadedaentrega' 
do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Realizar a apresentação artística conforme dednida deste contrato do processo administrativo no

xxx/xxxx.
g) 

'É;;brrgr;âã 
Oo .or,ratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, iodas as condições exigidas para a habilitação na licitação,

ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

v
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a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustificado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.
II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação

das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,

mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,

de risco estabelecirespeitada, em

PurágraÍo Primeiro: A
prorrogáveis por igr"ral

contrato.

CLÁUSULA

Dar-se-á a rescisão de

extraj udicial, nas h ipóteses

PurágraÍo Primeiro:
dos prej
Contrato até a sua

PardgroÍo Os

CONTRA

CLÁUSULA DECIMA

caso, a

aN

a resclsao

da no contrato;
prazo rnáximo de 20 dias,

econôm ico-financeiro doo

art. 37 da lei 1 4.13312
notificação judicial ou

das sanções aplicáveis.

da CONTRATADA, será esta ressarcida

ao pagamento devido pela execução do

motivados, assegurando-se à

impedido de cumprir, total
ente à fiscalizaçáo, àinda que

de

haja

§ lo. Na ocorrência de enquanto perdurarem os seus

ONTRATANTE obrigado ao

atraso decorrente de força

efeitos, podendo q

pagamento da

§ 2o.O CONTRATANTE e o

maior.

ct Áusur,A DECIMA TERCEIRA - DAs pENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a pafte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo adm inistrativo.

§1o- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguirttes limites;
I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte

do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia

subsequente ao trigésimo.

Caso o CONTRATADO, por motivo
ou parcialmente, âs suas obrigações,
verbalmente, ratifi cando por escrito,
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O presente contrato passará a
podendo ter seu prazo prorro
posteriores.

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não exirnirá
o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de tbrma cumulativa
de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

cr,Áusur,a oÉcrua eUARTA - Do r:UNDAMENTo LEGAL E cAsos oMrssos

O presente contrâto rege-se pelo disposto nas Leis Federais rf 14.133121 e suas alterações posteriores,

constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

,.

Vigoratr a partir',de X)í»íXXXX, com ténnino ern XX/X)íXXXX,
gadô de acordo com as disposiçôes da Lei no 14.133121 e alterações

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. Vanderley Silva de Matos, Matrícula no 001604, oom o objetivo de acompanhar,
inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de acordo com a Lei
rro 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capêlà'do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por mais
privilegiado que seja, para clirirnir quaisquer dirvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato , em 2 (duas)

vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX

MARCIO WELITON OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Educação

CONTRATANTE

Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

Testemunhas:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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2. Os auto§ foram reçnrlarmente inst'ruidos com o§

seguintes docunentos, anexadog eletronicamente:

a.§olicitaçâodarealizaçâod'aprestaÇãodoserviço;

b. Termo de referência, com descrição dos elementos

pe I:t^ig"*ntes à ÇÇntrâtaÇâo eÍn *$rnentm;

crP 44S4§-00s
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c. Frop0sta

9Ü .00c, ofi

§, Contsato

terrítÓrào

êÍn tnçtn

I B0S0 *??24 - cEP 44045-00CI

? ,1 1 1 /0001 -94

ccfiIercÍal cto artÍsta n no valor de H$

tnoventa mit reais ) i

\-/

-

d. ComprovâÇâo âcersa

crit,ira;
do reÇonfuecir*ento do Públ ico r;u

e, certidÕes fiscais ê t,raba}histas da ertpf,Êsâr assim

como o contrato social e alvará de funcionanento;

:

f . comprovaçãor, ,@ Íi§tificativa de preço da contrataÇâo,

através Ca apresentaçâo de notas fiscais;

dm te§sãs de Hx#'Iusívidade,

nnci*na} , cn1n, prâ2ff 24 rftese$ i
;.

3.No casô em tela, a secretaria Hunicipal de EducaÇâo'

cultura e Sspo::te. ord"eaadora, r§ uêr a cont'râtâÇâo, motivt:

pelo qtral direçiona o Processo A&nini,etrat'ivo no ' 046/2024

para análiee jurídicâ1 flsa terrnoa do parágrrafo únicç do

ârt. 53 da Leí :no.. l4"'$Aâ/effi"f'

\/
4. É ü hreve r*IatÔrà*'

tt - DIL mcre,rtf;nrclÀ Dlt Pnocxrnnmna[ GmlÊ m rfirxreÍpro

S.Adectsâosobreconsultasestáinseridaêntrea§
atribuiçÕes dessa proçuradoria t*Iuni-cipal, conforrne

dispositivos legais e normativos vigentes glle dispÕem

sobre a E§trutura Administratíva do munÍçÍpÍo rle capela do

Al.to À1egre, Batria.

) 3§So -2221
üNPJ t S 8S

Rua 1S da Março, 1 ?S*Çgnttr**F on effax- (0*7$
Capeta do Alto tregm - Bâhia *
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6. Iniclalmerrte' salÍenta-se que a nt:

tm4porbaÊ*0§e}eÍ[ent§gConsuant*sd+eêutÔ.?aLéa
presentê datar e que cabe e este Órção pxestar consultorÍa

sob a pri'sma e'stritamsnte jurÍdiço' ssm adentrar em

aspecros relativos à cqpveaiência " ::""tunicade :- 
atos

praticados, nest a'nef isâr 
.lu***ko*l 

r-Íe natureza

eminent ement e 16.gei.§a: aüuu:}ras}:rÊL };}íê .,

ffin reqreí âs mhrffi§' s#r*;f,*'Ç*?$'r {:mmprffiffi m ai ienaçÕes r d'e'

-i
lt

\,

fi.dmi-ni- sr reÇã* tr*hii- cla s1-3hrfi#t*rn* ffi{?, à í}ht: "$ât* rieCaç1e tte

reâIà 3âÇãnrjnprfif,*dtrn,mr:"hc}j'c
if#"t"#xf** n*s terrn*s S*'

uàçã* Fmde'rrt':". â #xü*ç&m

incis {tíE}P*n*& d.* Iàcitaçâ* o

çsns i
inexàgih* I íc*ad* d# I Í c it aÇãn 

"

previs, tm" n# art' T5'
r3 3_4.133/?1

i?üs te rfiro# t-{* ârt . ? {* t

8. Coan efeitor ci.gpoe q' artigtl.,?.41 II

d,e r,icitaçÕesr é: inextgivel a ttcit'açào quaado houver

inviabitid'ade de ç;p:WetiÇ&o rlss casos de contrataÇão de

profissionaldee€ft'otartístiçoconsagradopelacritica
especialirasa ou pqJ'a opi'náâo púhll-ca' in -"lra'rhi-s:

&r*. '?4' É Ínexi"gÍIre]- & 1içit&Çâo q[uandçr

§Í{r *sI}e*i ã'I n0§ c&§0§
invàâve} â fi*m§;*tiÇ&*t

dg r (...)

II 6 Çtlnt'râ't'aÇã0 de prÇfi,,ms*mna"L'

v

\,

xMlr

qFrs

dr: s eL --) i

mêà$ d#

Goil}§8çmsd$
&rtíst,icm, d;i'gatamont'a stit

*rnfrlrmsárÀo excl"ufiàvn ' dffiadm

3tifi*-âtt 't / §fr$il-Êt3â
" fiNpJ ',[

* tHP 44S4§ -'JÜ*
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9. Estamos dianLe, de contratação que é necessário o

cumprimento de reguiaitos cumulativo§r em relaçâo â0

prirrreiro requisito. eont§,f,tnçãn *eia fnit* d-Lrntaranntn coo

oartie*âoupCI§ilâiod*eqrrccári.ooxçlugàrro'

,.0.Àpriari,í$p;ott;*nte.escl'greçêrÇ[,Hê.onovodiplorna
legalnâot*rnoümai-s,a.bjettvoepreci*nCIsreguisiLos
necessários pârâ. comprova, êt. ,ryôtese de , inexÍgibilrdade,

pouco modi f j"cr:rr o que estipula"l * Leí no ' 8 ',666/93'

porám, possl-ve} ''Ôh'õâfvâr' quo a §tlna Lei recepcionou â

.:
jurisprudên*ia firtuadar, .rpr'incl"Palmente rm âmbito dos

l0 *ignif icado da?ribunais de 'Càntas, eÍe relaÇão 
]

expressâo 'oEmtr>rêeário Exclueívon" '0'.§ 2a do,art,'74 da lei

11$, 14.133/â#f;4, â"ssirn disp*e I

s$êtm ffirítàcra êqpâtimLi.Esdril

púh}t*ni (Sr*fo no§os)

(}m

) S'$Sü*?};?I / 36Sü*???f -

f;HpJ'[ 3.SS? 1t 1 1*0ü1 -$4

pela opàníâtl

v

\/

Art. 74. (..,) (...)
§ 2 o ,Para f Í;ns rto dt *po*to nÔ inciso II do

capuü deete art,i-ço, eonsidera-se empresário

***iu*io* .* peseoa fisiea ou jurldíca qle

possua cçntrato, declaraÇão, carta ou outro

docr:mento gue ateste â exclusividade

pernranente e contJ-nua de rêpre§entaçâo' no

Fa.Í.s ou êm Estado especS"fico, do profissional

do setor artistico, afaetada â poesibilidade

decontrataÇáodíretaporinexigibi.lida*apor
meio de ernpresárlo qom representaçâo restrita
a eventcl ou local esPecifico'

rÇ0, 1 ?fl #entrm-F nmü/fmx . (0*7$
tapstn dn '§tn 

&x*grn * ffi&hif, '
Rua 1B ds Ma *EP 44fi45-f|fi0

F
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t
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v

1:., Â, exclusividade do empreeário deve ser compro'rada

atravês dos documentos elencados acirna, através desses a
Adsuinistraçâo Púhl"ica to:nará . conhecírnento acerr:a da

remunêÍâÇâ.o cobrada pêIA e$presário, Êe o mesrno é

exclusivo do artista ê ne atua n(r âmbito terrj-toria.i, hem

Çomo se o contrato é vrgqnte. ::: .

1.2.o cernê de-qse . rêquisit,o 6 ídp*dir ô çontrato aeJa

firmado com empreo$rlo .qrre não seja exclusivo. Poder-ee*ia
§upor que â rarâo dessa .exigêneiâ, se há mais de iim

enpresárlo, Freslrrne-se a poc**b{Sidade de competiçâo entre
eles. Entrêtanto, náo f,aria sentícto .reaii.ear licitaçâo soi:

essas condiçÕ*s " Hn vez, de abri.r_ oispu'h.a entre supostCIs

empresárioa, ê mais.seng.,pto ftrmêr G con'frato *ireto com e

artista, .eli,nti-nando,, 
., 

- Êtraveseaclores e economizanrJc:

dinheiro

L3. A proibição de contratar coÍR empresá.rio nâc exclusivo
é medida prsstantê a lmpedtf Çrre têrcel.ros aufiram Eanhos

desproporcÍonaís à&"'eugt''*s dss êrtÍstâs" Ora, o empresárÍo

exclusivo tem ccxr, o ârt:sta contrâto qtie the âssequra â

exclusir.idade, ctrJas cláueulas prov&vslmante estipulam
qual o montante de fiuâ remuneraçâo ou o parâmetro para
determiná-1ao recaindo freguentemente sohre porÇentâqêrn'

dos valores recebi-dos. Já Ç empresárío não exclusivo paga

ao artista o val"or por eLe estipulado ê1 com isso, vê*se
livre para acertar com o Poder Público o preço que guiser
côbrar, o que lhe facuLta estabel-ecer a sua remuneraçâo em

valores bastanLe eLevados, até bern acima do quÊ ganha o

artista. Assím sendor por obsêçrio à econoruicidade e â

Rua Í9 de Maço,179*CentrCI+one/Íax: (0*75) 3â90-2221 i 3690-2222 - ÇEP 4484§400
ÇapeladoAltoÂlegre-Bahia-CNPJ 13.ü97.111&001-§4 r

\ - ---'u\
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ín0 ralidede
di retârrrente

ndrninàstrativa' Sle

üom # frrf,iseâ '

sft cêlmh e s cnnt ratç
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14. De todo modo' impende delimitar o âmhito territorial

dessa exclusividade' ioto ét precisar se a exclusivrdade

alude à abrangência pêcional' regional' e§tadual cu

municiPal '

L5. Na verdade' queÍ{r deüermina o âmbit'o da exclusividade

são os artistas' pois' sob a égicie da autononia da

vontade,celebramccntrato§ço$eutpresáriosnemrazãodo
que}hesêfacultadoconferiráreasdeexclusividade
àguelesquelherconvám'serporforçacontratual'CI§
serviçosdu-rnartista§omentepodemSerobt'idosnumdado
lugarmediantedetern,rinadoempresário,pordeduÇâo,trata"
sedeempresárioexc}usivo,.aoÍRenosparaCsntarCom()s
respectivos prêetimos art'isticos naç'rele luqar'

L6. A Lei ideterrnina' ainda' Çüê caso nâ'o haja contratação

diretadoartigtalaofiejall.aaçãorJ*pror::erli,ment-rrdeverá
ocorrer atravês de empresário exc]'usivo' No ca§o em tela'

verif icamôs gLlê 'lBanda B€tg llaeei'nent"a" t diante da

documentação colacionada aos aut,oe, verifica-se que foi

acoetado Contrato de §xclueivídade'

prfrlri *t(} no arl ' ? 4 r

nndâsdÊ qrlç C,oÍlâsgrad$

srldâ olt p€l'a çIríníâo pú}>I*'*:â'f ' Not* *

e peI r:

1? . Em relaÇão â0

inci sn Ii rla Le i

pe3.a §rítíçe QqFêçí41í

públic#: um

§eg'{}Ildo reguisito

11Ô - 14 .133/2CI24 '

se que nãc: * ne§essária a consãq3:âÇâO p* l-m

() {trOs t"t:

$u outro já á cl stlficiente'

19 de MarÇü,1 ?Ç-tentrü'F onoffax: (0*"7 $) 36$ü*?.k?,1 / 3S$0 -222? - crP 44S4$-000

frI:5 Uíca
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popular para a§ art'e§ nâo é tâo apurado guanto o da

crítj-ca especializadar pelo ca-lê é usual que artistas

altamente reputados sejam desconhecidos do público' Na

íne§fira linha' 3Ó que eln eentido Ínverso' há art,istâs

ovacionadospelopritblicoealvejadospoÍimpropériospol
parte da crÍtica' ','' i ',.,

& sernpre pert'in*nte
18.

doutrilra Ce f i}ho:

'gtente
Derr,erá haver uí, rgmlÍ'sito outrol CofIE].i

nâ consagraçâo em face da opiniâo pública ou

da crltica eepecialirada' TaI se destina â

eviiar contratações arhitráriagr em que umâ

autoridade nrinricl prêtê&da impor

preferências 
'totalrmnte pessoais na

contrataçâo de pêEsoâ destitunda de gualquer

vírtude - Exige*se gLle ou a crítica

especia)"ierada üü + opiniâo púhlica reconheçam

que '. o' s§eltq I â§re§ênta virtudes no

desixubenho áa Eua art'e'

19. rrnport'a sublinhar que a eonsagração nâo ê critério

paraescolheroartistaasercontratarJolporêmpré*
reçrisito"TodososconsagradospodemseÍCont'ratadoslo
que não leva a dizer $re o mais consagrado é quem derre ser

ico não dePende
o cOntratado' 0 intere"u"., 

..'::
exclusívamente da Çonsagração; por- cpoato' deve dispensar

atenção especial àquiLo gue 'nâo é tâo consagrado'

especialmentêaoaolhosdopriblico,pârâlhegal.argara

Rua 1S ds [líqarÇ$, 1?$-Çentr'fi-f snnffâx' (***?S) 3fi$0-?22 1 Í s6ü0*2222 - cEF 44§45-s00

J 13.S9?
Çâpê ln çlo Alto Alo§rB * Bffhia'CHP t 1 1 /00ü -1 -s4 F
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*ultura e ü prôpric cnnhe*ir*ento

Iinha h,:mngsüêa iTrltrIfinta Ii*Ia rnldia.

20.ParaÇincisortrrloart'igo?4claÍ.,eino'L4':ã33/2'4'
de LrÍn rnod'o ou cle cutro r á coneagraçâo do arti§tê é

condiÇão pal:a a sua cCIntrataÇâo direta " Pouco importam arl

)fànarnento t'râcn'i*o' mas o {LlaIl r"i

suas gualidadêsr'' 0 eê$, r.e

ele é conhecido ' .' §' geqn:lnde ês§ê 
.exegêsê' 

o artista

consagrado ê mais''dc qt''e eonhecído" É aquele cuja

reputaÇâc -l'i se sedrm*ntou' o que 
:::. 

â contrataçâo de

novCIs valores arttsticou'' , §ftlêr me§rns de certl form-a

conhecidos, às: Yt'ães muit'o conhecí'*os' não sáo

verdadeiramente Çonsagradca' i

do incisç II d'o artiga "'14

2L. Destarte , ''^

14.133121- depremde Çéer 114 contratacão

consagrados. a co:*petiçáo 'á inviávelr

licitação Publica á iaexiglvel '

22 . tlil'-tt l n l'aclc I Fí{T& o di*posi'titro '. na contrat'ação de

artistasnâocon§âqr:âdCIsaconnpâ*':no.êviável''razãopela
gual a fteit'ação rpúhltca ''ê 'obrj*gatÔràa' Todaviar êss€

sistema padece de coerêncÍa lÔgica' porque' para

determÍnaraviabilidadeouaínvrabilidadedeC::leetiçâo
ê7 por ilaçào, a obrigatoried'ade Ôu nâo d'a inexigihjiidade

deiic].tâÇãoprlúrli'ca'oqueirnportasãoosr:rit*ri-osâ
seremadotactosFaraaescolhadocont'ratantê'seobjetivos
ou subjetivos' O ponto fulcral reside em que tanto a

contr.ltaçãodeartistascongagrados,guantodeart.ist,as

1g dB $fiârÇo, 1TS-CêÍItro-F onsff.Ex: (S"*? 30s(}-3221 / 3690 -2222 - cEP 4464S-t)üü
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nâo con$agl:&dos ' clePende de

subj et i vo, qllê Càz r#'speito

23. â inexigthitirlade ocorre sêmpre qrrê houver

inviabil-idade de cornpetiçâo. para a sisternática adotada

pela L*-i- r'o 14 '1133lzAZt' o arhista consaq"rado deve 6er

contratado dire'lêmes'ter' reàonhecendo-se a'inexi'qibilidade'

JáonãoconsagradGde*§ercont"atlY*u'antelicitação
pública,**=*o.**faleçaglcritÉri.osobjet.ívospara
proceder à seleÇÊo.üç arti§ta'

24. O âgent€ aünini§trativo não têm cornpetêncía para

escoltrer c artista que quiser' nas sondiqÔee $re qrriser e

pelo preço qrlê quieer" Atltes disso' deve Preocupar*se em

atentar para a§ expactatirras populares ou para as

finalidades qpe §e pretende auf e'rir do êúprêendimento

artlsticoafimdees.çot§eroroelhorartigta'ouseja,o
perfildoartlstâescqlhidodgve§ercomtpativelcoma§
pretensões da ÂffninistrSÇâo Públlca '

ldo de manifestação
25. Ademais' poÍ 5ê tratar de um p§rÍ(

artistica ê culturalr vis'lwnlprâr'â participação de artistas

populareenecessâríamenteatre}adosaoContextomunicipal,
como "Bândâ tseta NaesineÍto"r lFrê enaltecem as raizes dos

grandesfestejosdacu]"turaetradiÇão,clquejustificaa
contrataçâo do referido artista'

critárí* eÍn tuçlo ê Por tudo

à eriat ividade '

.Y

\/

?.6 - AasiÍnr no gue

do art.
pertine
?4 d.a

ao

Lei
rêgl"lis i to constante dc:

FederâI I10 , l4 ' 13312L '
inci ss

0hserv

TT,

â*§eql-re&n*B'8mdetsÇtêffir*mci'mara*o"
é ÇÇnsaÇrada PeIa

(ü
,'"TS} 3fis0-?2? 1l 3fiSfi *??7- ? - fif;.F 44S4S-00ü

Rua 1S de
Sahia - OHFJ 13 .8$? 1t 1 1sCI01 -$4
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&tT&

*ffitpAttuIilt'*ttmeFffiffiTEITI}
* BÂ,ilI4ffimGALEm#ffiLAf,Ap

opini&n PirJni 
j-f,e e Pele crítica

autosváriosenÇârtespuhlicados
especial Lzada e t ornâ I lsticâ "

2'1, No que discerne a respeito da documentação relativa à

$âbilitaçâo Jurl*ica e,,Re$u1utt1uT-^fiscal e trabalhista

da êrrrpresa em têtrar observou*se '*"T, -1t-"^1* 
ao§

ditarnes legais preconi'zados na Lei de LicitaçÕes e

Contratôs, nos arts ' 6? ê $s ' dâ Lei no ' t4 'L33l2L'

evitando assi-m' futuros qr:estionarnentos r rêâlizado

diligênciasatravésdo*andereÇoseletrôniçosdos
respectivo*ôrgã*sptb'}tcosêconfigaadoaautentj-cidade
da mesma'

ão â justtfíc*tíua do preço' registranos Çle

a ordenadora procedeu ? colaçâ1 de 
T:iâ 

de ldota Eiscal'

Notas de Bpenho o1l Contratos anteriormente firmado'

enritido pelo raunicÍpio de Corihe' BA' superintendência de

Fomento a§ Turismo do Estado da Bahia' Municipio de

Tanhaçrr,BÀla§quaisdenotartaadeqr"raçâodoCustoalçado
pela A&rinistraçâo PubLíca para a apresentação'

z "L sanrDo DE NnonrzEcão DE DE§?ffi§â' rxeomoção DB

DT§BSIIBIXIIDÂDE §'ÍNâTffiTNâ E OSçA!,$XTáNTA

?g,NotocanteàdisponibilidadefirranceiraeorÇameatárie
paraestacontrataçãolobserva-seaj"nda$IeaDivisãode
Programaçâo Orçarnentária exprêssamente atestou q1lê a

*npresente despesa possui adeguação à Lei Orçamentária para

o pre§ente exerclçio e compatibil-idade com o Plano

Rua t$ d* il/lerÇ0, 1?$-fisntrn-F CIneffax: (0o?S) s§s0."?
- trP 44645-00*

e§peflt-ali-zada '
pelos Ôrgâos

Çonsta nÕ$

de i-rnPren§â

v
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P}urj.anualpa::aêéexerclciosfuturo§i,,6Qqüebem.respalda
a autar-i zaÇâ$ peio orclenadçs 'Je despesas '

2,2 NÀ }NBffiS§âRITI T}ITBI'TflTDB§E

30" É cie se r^essa'ltar r'{lla â L'eÍ n'o ]"4'133/el príorizou a

divulgaçã.c rias §oÍrtrâtaçôes por me'io cio Fort'a1 Nacional de

contrataçõe§Púb].icae(FIIcpinalêrldeoparágrafoúnicodo
artigo.T|dosupraÇitadodiplomalroxmativoexigirgue0
ato que autoriaâ -lá '**'*"*utêÇâ'o 'l:t**u ou o eNtratcr

decorrente do açntratç ele"*erá' §*r di'rnrlgado e manti<lo à

disposição do púl:lit$ t{§''sitie' eletrÔnico oficial -

Pese aincla não
31- Diante clesse nerrário' ' em qrre

obrigatÔrio ao Municipío de tapeia do 
' 

&Ito Aiegre'

recomenda-se qr:ê o atgr" ' àe con'hrataçâo dír'êta oeia

publicnrir: §o Diárj'o Of içiaIr e eÍri observância âos

princípioscqrnstj"tucianaisdaptrbt-i*idadeedaeficiência"
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32, Os câsos de contfatâÇão díreta não diapensam ê

obser.râncía de ulq PrÚcedimento forrnal prévio' cotrt a

apuração e colrprovação da hipÔtese de di'spensa ou

inexigibilidadedelj'çítaçâo'uredianteprocedÍment"r
a&tti.nistrativo que atenda o art' -lZ rlta Lei n' l4'L33/23-;

ntr:atação diretar que
Àrt. 'tZ - 0 Processo de co

ccmpreende o$ caso§ 'de inexigibit j'dade e de

dispensa de licitação' deverá ser instruído com

os seguintes documentos:

Í documento de forrnalizaçâo de demanda êr sê

f ar o caso, eeüud'o têcnico preliminar' anáIise
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de riscos, terÍn$ de referênciâr pro jet'o báaico

c1.1 prÔJ etCI ÊxÊcutivo i

iI estirnativa de despesâr gl.re deve rá' §er

câ rculada nâ, f offisa estahelecicla no &"rt' " 23 dest,â

Lei;
rrr parecêr içç-1diçp e pareceres têcnicos' eê

:em 0 atendiurento dos
for o Çâ,s§1 qüe de&onstl -"-,

requisit<ls erigidos;

Lv demonstr'açâo da ecrnçatilrilidade da previaáo

ür's0â srÇ8mentári*sde recurs0H

ser assumida;

V Ê flüIttpr#vaÇ&§ de ryJe 0

rêquÍffiitün Ce hahiliteÇâo

aecess$r{a; 
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vI - razâo da eseolhâ do contratado;

vÍ: j,ustíficâtiva de Pr*ço;
I lrj'dada compêtênte 'vrII autorização da âlrtc

:oriza a
Par'ágrafo úâi0Ô' o atq q're ' aut

contrataçâo difêta Ôu 'Ô extratCI decorrente do

sontrato deverá sêr divr:tgado e mantido à

em *ltio eletrônico
díeposiÇãÔ do PúbIico

oficial.

33.iíocasÔdosautQ§"verifica-$eguefoipareialmentc
*tendido o supracitado insiso I' porguanto forasr

apre§entadosoDocrrmentodeFormalizaÇâodaDemanda,soúa
anáLíse & rissçsr IIIas dotado de Termo de Ref erência "

Observâts§ que h*uve

Co ,Ceg tecadp art ' 
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dacufiI*ntcs f oi j'xntadm nof as fisca,is çle evento§ realizados
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35. PeIa informaÇão preotada pela Secretari'a

rest,ou atendid'o o requisito previsto no

demonstraÇão da compatibilidade da previsâo

orÇamentários com o compromig§o a ser a'esumido'

36. A comprovaçâo que o contr.at'ado preenche c,s

requiairos d*,, ' 
rràhtliLaçâo s qlralif icaçãç: minima

necessária, exigtda no to**'*' v dâ aludt*a Lei uunicipal'

assim como o incieo vrr qll6 axàEe s indicaçâo da razão da

escolha cio contratado' restou atendido o notivo que recaiu

sobre a t413Ío JoS ptrru rmmmÇügs r"!rD;n"

i '' 
i ' '! lâÔ deste Parecer-

3?. E o inci*o rrI é atqn§ido petaremiss

38. DeSL'* fclr:rn'â' irr.p*rims'üre*on}rcÇ{i.rqu{Jlr()uve
it devida

instruÇão dn prsc&s sCI d#' diopens& de }iÇiteÇão'

3 - @btcr.usão

39.Ante0exposto,aeontrataçâocoqit.adapodesêrfeita
diretamenteporinexigiJoilidadede}icitaÇão,combaseno
art. 14, 1r da Lei no ' L4'1"33 l2021' Não existe limite de

valoresparaareferidacontrataçâo..§dvirta-Sêlcontudo'
PalaâatençãoaÔsregrtisitosconsignadosnoreferido
dispositivo.

*, * Pmrsf,mr FmI-s

Hasçàmmnto" '

defarjimÊnü§ da

fltravás drr

de FinanÇa§

incisc IV o

de recursos

#o$trâtfiçâ* dm 'lBandn

pr(}(}6ckLmanto dB

2 - $EP 44645-000

v

4S.

BêfE

1$ de lutarç*, 1?t-tentru't ufieÍfax: (fl""T5 ) sfiso-2?z 1 / 369S -22?

J t3 S$Rua
tapela do Alto SIçfina - Bâhiâ - frT.IF 7 11 tmafiI-$4

FJ

iâi-

ffi

ffi

ffi
s

m
ffi
ffi
ffi



\/

v

pffiffitffiITt;ffiA ffiilNt*lp t *ffi
#eFf;L& mffi etT# elHfrmm " ffi&t{ilA

ratrigâ-bitidÃdsdsl*icíhaçâa'comf,u3'sronoalt"14'
ds Iêi Fedaral tt' . 1{ .133/21 â' a1ü'erag6e8, deede

saüiaf,eit^aa às exigiênciaa '

rI ,

guT

41 - Sa] v* m*Ihnr i uÍ fiü I á # pere*&r '

üü6 /2Ü24 ,

Capa,Lâ do âh&o,,,&}#Sffi&,. {'B&'} o

::i':

I$q I

h'*r'-"h h"*.lê-.*-r-* +*

I* ,#*

t
*
';
L-t
\_

tfiâà,n

?

I
k4?*u"

dm 2024,

n&

Fretmrnrndnràm âüt*ntm*.pm*

seB/-B& hffo . *$.2?4

\/

ftua 19 d,m lklmrÇs ,1TS-fi#ntrü*F sn*íTEX: (*"*Tfi) sfifi*-22 21 r 3ssfi-???? - f,ffip 4464$'{}iin

f,aBBlâ üo tilto,ffa'gre * Elahift - üHPJ 13 "sfl? 1 1 
,l/ilfr*t *$4

h

V

?f!,*.}



§t''

v

PHEIHITURA hfr UNI.TIPAL ilE
CAF:ELA E# ALTO ffiEGRE I BAHIA

DBSPACHO

r|{EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00612024

Destarte, pe las razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluenr pela plerra viabilidade

cla con trataçáo dest acada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos termos da legislação

pertinente, qual seja a lei no 14,13312021 , para deliberar acerca da ratificação da Inexigibilidade de

Licitação, autuada sob o lto 00612024, obj etivando a contratação da MARIO JOSE SOUZA PAIM

PROMOCOES LTDA, inscrita no .055/000 1-80, para Contratação de

empresa para prestação a Banda Bete Nascimento

para r ealizar ap resentação no dia do Município de Capela do

AIto Alegre- BA, ctÚcl valor estittrado é mil reais).

Capela do Alto Alegre- BA, l6 de Maio de 2024

REILA
Agente de Contratação
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PTEFEITURA HI UNITIPAL HE

TAP.ELA Dü AtTO ffiEGH.E ;: BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
TNExIcIBTLTDADE DE LICITaÇÃO No 00612024

Considerando o teor do parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Capela do Alto Alegre, bem

como da Comissão permanente de Licitação, que opinaram pela contratação por inexigibilidade de

ticitação da MARIO JOSE SOUZA PAIM PROMOCOES LTDA, inscrita no GPNJ sob o no

22.543.055/0001-80.

Considerando a configuração no ea

Capela do Alto Alegre- BA, l6 de Maio de 2024

necessidade da realizaçáo da contratação

Decido Rutificar a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da

MARrO JOSE SOUZA PAIM PROMOCOES LTDA, através de Inexigibilidade de Licitação,

autuada sob o no 00612024, para a Contfatação de empresa para prestação ie serviços de

apresentação artística com a Banda Bete Nascimento para realizar apresentação no dia 14 de

luntro de2024 no São João do Município de capela do Alto Alegre- BA.

Cumpra-se.

MARCIO WELITON
Sec.

DO NASCIMENTO
de Educação
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FRHFHITIJRA rlfi UNITIPAL ilH
TAPELA BO AtTO ALEGRE I BALIIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXTGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00 612024

o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia,

lro uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 74 Inciso II da Lei n"

14.133p021, rutijicu o procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de licitação,

embasado no diploma legal, à MARIO JOSE SOUZA PAIM PROMOCOES LTDA, inscrita no

CPI{J sob o no 22 -80, a de em presa para prestação de

realizar apresentação noserviços de apresentação
BA, no valor globaldia 14 de Junho de2024 no São

emendas pela legislaçãode R$ 90.000,00 (1\oventa mil
aplicável a espécie e pelo do Estado da Bahia.

do Alegre- BA, l6 de Maio de 2024.

MARCIO DO NASCIMENTO
Sec Educação

com

Certifico para os devidos fins que a

Inexigibilidade cle Licitação no

A06n024. Foi purblicada no Mural da

Prefeitura desta Cidade, nesta data.

Capela do Alto Alegre - BA. 161052024,

CE,RTIDÃO

Sec. cle Gabinete
Melka Mendes Santos Bastos
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PRHFEITURA MUNICIPAL DE CAPffiLA ÜÜ ALTO AtEGRH.BA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 006t2024

() IitJNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO AL'[O ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas
atlibuições legais, de acordo colÍr o disposto no Art. 74 Inciso II da Lei no 74.133/2021, ratifíca o procedimento de
contt'atação direta por lnexigibilidade de licitação, embasado no diploma legal, à MARIO JOSE SOUZA PAIM
PROMOCOES LTDA, inscrita no CPNJ sob o no 22.543.05510001-80, referente à Contratação de empresa para
prtrstação de serviços de apresentação artÍstica com a Banda Bete Nascimento para realizar apresentação no dia
l4 tle Junho de 2024 no São João do Município de Capela do Alto Alegre- BA, no valor global de RS 90.000,00
(Noventa mil reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio
T'ribrrnal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 16 de Maio de 2024.

MARCIO WELITON OLIVEIRA DO NASCIMEN{T'O
Sec. Municipal de Educação

ô

Praç;aJoaguim Ívlachado, No 170, loAndar- Cenko, Cep:44645-000, Fone/fax \75)3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com

i:ste docüínilntc' podê ser verificado no soder€ço êletrÔnico 
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